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'Iram ao 'pe do mem orial , j<t po rque ou significa m a fé que se passa da
diligencia, ou eq uivalem a um auto, e sentença, são em todo o caso
papeis forenses, e como ta es dev em ser es criptas em papel que tenha, o
seBo de 20 rei s em ca da meia folha , segundo a Le I de 24 de A h ril de
1827 : 2 .:' qu e no caso de haver correios moradores e m di versas Fregue
zias o J uiz de P az , quepor qu alqu er principio fôr competente , ' póde e
deve de precar as citações ne cessari as: 3, " qu ê as sorte s das porções he
red itarias se formam, sep arada a m ea ção e a t erça , quando es tas tem
lagar : 4 .' que -são inadmissive is em olumentos do Juiz de Paz, porqu,e
além de outras raz ões nenhuma L ei os autho r isa : 5,' qu e as relações t rl
mestres do s casos oc corren tos nos J uizos de conciliacão devem se r en
viadas ao rospectivo Procurad or Regia , em quanto não hou,ver Delega
do deli e na Comarca ': G." qu e o reg isto dos testamentos c feito relas Es
criv ães das Provedorias dos Conce lhos, como se acha ex presso no D e
cretode 9 de Julho de 1 8 3 ~ : e i ,' finalmente que as ins ignias das Au
thoridades , só podem ter !C'~ar no di stricto , em que ell a existe. Paço
das Necessidade s, e m H de Abri l de 1835.-Anlollio Barreto Ferraz
de V nsconcclíos.

C ,~ R T A DE LE r.

D(;~" . L :õ.: .!. :;:;: s=: c. ::: : G:;c", '" Deos. Ra inha de P ort ugal e
d : A~~"", . ~ : : _: =': ::.- --..; _:- '-==":" : õ ,,-, ':~ : ::; [Coco" os nossos Sub
di tos, qce as C':o:'i~ G=-~~ ~__~~-~ -= ~ : " Acc ," ~ :::;mo" e Q ue remos
a L ei -sesníme :

Artigo L ' "T odos os E studan tes que . [legaram nas armas contra o
usurpador, ou por qualquer modo e maneira ' fora m victimas delle, e' por
isso deixaram de frequentar aS,Aulas da Universidade e das Academias
poderão fazer os Ac!os, 'ou Exam es das mate ri as respectivas aos annos
em que se tin ham matr iculado , e qu e não podcram frequentar pelas
causas referida s. '

Art. 2 ." F ica rev ogad a toda a Legi slação em contrario .
M a nda mos poc t anto a to das as A uthorid ades a quem o conheci

mento e execu ção da re fer ida L e i pertencer , qu e a cumpram , e façam
cu mpr ir e guarda r t ão inte iramente como nella se contém. O Secr etario
d'Estado dos N e!!'oc ios do R eino a faça imprimir, publicar, e corre r. Dada
no Palácio das N ecpssidades, em quatorze de Abril cle mil oitoce ntos trinta
e cinco. - A R A li\'HA com R ubrica e Gu arda. - .dqostinho JoseFreire.

Carta de Lei pela qual Vossa M agestade T end o Sancc ionado o De
creto das Cortes Ge raes de oito de Abril de mil oitocen tos trinta e cinco,
que permiu e aos E studantes da Univ ersidade e de outras Academias ,
qu e pegaram em armas contra o usurpador, ou qu e delle foram victimas,
poderem fazer seus Actos , ou E xam es das matari as respectivas aos annos
em qu e se tinham matriculado, o M anda cumprir e executar como nelle
se contém, e na fórrn a acima 'exp ressada. - Para Vossa Mages!acle vê r.
- ill anoel llial'ia da Cosia Posser, a fez .

I' ORTA RIA.

C 'onstando oflicialmonte a Sua M~g'estade A RAIXH A, qu e por al
g'umas T erras da s raras do R e mo contrnuam a intro duzir-se generos de
co nt rabando , assim de cereaes, como de sa b ão est ra nceiro , sendo e m
algll\~as . del las p romo vido pelas propri as Au thor idades territoriaes , e
pel a .1I1d r{ferença com que a for ça arma da estacionada nas respectivas
I'rovincias, de ixa de auxil iar o ze lo, e efli cacia dos E mpregados das AJ-
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